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INDICAÇÃO DE N° 121 DE 21 DE MAIO DE 2014.

o Vereador que esta subscreve, nos termos vigentes, indica ao Excelentíssimo

Senhor Prefeito Municipal, para que determine ao órgão competente,

providências visando a construção de uma creche na comunidade do Batista,

interior do município de Marilândia-ES.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação se faz necessária devida as várias reclamações das pessoas que

moram na comunidade, sabendo que nesse lugar há muitas crianças e os pais

precisam trabalhar e não tem onde deixar seus filhos, e também sabendo que com

a construção da creche seus filhos vão estar em segurança e sendo cuidados por

profissionais e os pais não terão que pagar para que cuidem de seus filhos.

Agradecemos desde já pela compreensão por parte do Poder Executivo.

Marilândia - ES, em 21 de maio de 2014.
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